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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do 
Regimento Interno: 

 
LEI N. 461, DE 31 DE JANEIRO DE 2019 

 
DISPÕE sobre a preferência no 
atendimento a idosos na apreciação, 
resolução e análise dos processos 
administrativos municipais. 

 
Art. 1.º Os idosos terão preferência no atendimento referente à 

apreciação, resolução e análise dos processos administrativos 
municipais. 

 
Art. 2.º As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão 

por conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se 
necessário. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 31 de janeiro de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus  

 

 
 

 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do 
Regimento Interno: 

 
LEI N. 462, DE 31 DE JANEIRO DE 2019 

 
DISPÕE sobre a garantia de 
prioridade de vagas em creches da 
Rede Pública Municipal de Ensino e 
dá outras providências. 

 
Art. 1.º Fica garantida a prioridade de vagas em creches da 

Rede Pública Municipal de Ensino para crianças que tem domicílio no 
entorno da creche. 

 
Art. 2.º A Prefeitura Municipal de Manaus tomará todas as 

providências necessárias para a garantia das vagas oferecidas em 
creches da Rede Pública Municipal de Ensino. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 31 de janeiro de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus  

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 044/2019-GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 22, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o §19 do Art. 40 da Constituição da República 

de 1988; 
 
CONSIDERANDO o Processo n. 2018.10000.10718.0.001964; 
 

R E S O L V E 
 

I – CONCEDER, Abono de Permanência a servidora YETE 
ROSAS DE MENDONÇA, a contar de 04 de fevereiro de 2019, com 
base no o §19 do Art. 40 da Constituição da República de 1988. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 04 de fevereiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 045/2019-GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 22, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o art. 2º da Emenda Constitucional n. 41/2003; 
 
CONSIDERANDO o Processo n. 2018.10000.10718.0.000569; 

 
R E S O L V E 

 
I – CONCEDER, Abono de Permanência a servidora SIMONE 

GONÇALVES DA SILVA, a contar de fevereiro de 2019, com base no o 
art. 2º da Emenda Constitucional n. 41/2003. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 04 de fevereiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 



 

 


